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Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 31 de Julho de 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada aos 31 de julho de 2024, às 10:00 horas, na sede social da Infra6 Partici-
pações S.A., sociedade anônima, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Bela Cintra, 
nº 1149, 8º andar, Sala F, Consolação, CEP 01415-907, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 33.314.054/0001-80 (“Assembleia” e “Companhia”, respectiva-
mente). 2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades da convocação, tendo em vista a presença 
dos acionistas detentores da totalidade do capital social da Companhia (“Acionistas”), nos termos do artigo 124, 
§4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei nº 6.404/76”), que assina o Livro de Presença de 
Acionistas da Companhia, nos termos do artigo 127 da referida lei. 3. Mesa: José Mario Lima de Freitas - Pre-
sidente e Marcelo Lima de Freitas - Secretário. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a aprovação da outorga da 
garantia fidejussória na forma de fiança para garantir a operação da 1ª (primeira) emissão de notas comerciais, 
com garantia real e fidejussória, em série única, para colocação privada da Socicam Administração, Projetos e 
Representações Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Rua Bela Cintra, nº 1149, 8º andar, conjunto 81, Consolação, CEP 01415-907, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 43.217.280/0001-05 (“Socicam”), no valor de até R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais) (“Emissão” 
e “Notas Comerciais”, respectivamente), nos termos do artigo 45 e seguintes da Lei nº 14.195, de 26 de agosto 
de 2021, mediante a celebração do “Termo de Emissão da 1ª (Primeira) Emissão de Notas Comerciais Escri-
turais, com Garantia Real e Fidejussória, em Série Única, Para Colocação Privada da Socicam Administração, 
Projetos e Representações Ltda.” (“Termo de Emissão”), em 31 de julho de 2024, entre a Socicam, na qualidade 
de emitente das Notas Comerciais, a NE Securitizadora S.A., companhia securitizadora, com sede na Cidade 
de Fortaleza, Estado do Ceará, na Rua Ministro Petronio Portela, nº 570, Q010, Salinas, CEP 60.834-425, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 49.001.338/0001-57 (“Securitizadora”), na qualidade de credora, a Companhia 
e a FMFS Participações e Empreendimentos Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Bela Cintra, nº 1149, 8º andar, Consolação, CEP 01415-907, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 00.688.917/0001-20, na qualidade de fiadoras, sendo certo que a totalidade dos créditos 
imobiliários oriundos das Notas Comerciais será vinculada, em caráter irrevogável e irretratável à 1ª (primeira) 
emissão da Securitizadora, de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em 2 
(duas) séries, sendo a 1ª (primeira) série, para colocação privada, realizada sem a intermediação de instituições 
integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários e sem esforços de distribuição pública perante 
investidores, e a 2ª (segunda) série, para distribuição pública em rito de registro automático de distribuição, nos 
termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 2022 (”Debêntu-
res”), por meio da celebração do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures 
Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em 2 (Duas) Séries, Sendo a 1ª (Primeira) Série, 
Para Colocação Privada, e a 2ª (Segunda) Série, Para Distribuição Pública em Rito de Registro Automático de 
Distribuição, da NE Securitizadora S.A.” (“Escritura de Emissão”) em 31 de julho de 2024, entre a Securitiza-
dora, na qualidade de emissora, e a H.Commcor Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., sociedade 
empresária limitada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, nº 960, 
14º andar, conjuntos 141 e 142, Itaim Bibi, CEP 04534-004, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.788.147/0001-
50, na qualidade de agente fiduciário (“Fiança”). (ii) a aprovação da celebração do Termo de Emissão que irá 
formalizar a outorga da Fiança pela Companhia para a Securitizadora; e (iii) a autorização à administração da 
Companhia para praticar todos e quaisquer atos relativos à implementação das deliberações a serem tomadas 
nos termos dos itens acima. 5. Deliberações: Foram aprovadas na íntegra, pelos Acionistas todas as deliberações 
previstas na Ordem do Dia, ficando os administradores da Companhia expressamente autorizados a praticar 
todo e qualquer ato necessário para a efetivação das deliberações acima, incluindo, mas não se limitando, à 
celebração, em nome da Companhia, de todos e quaisquer documentos necessários às deliberações aprovadas, 
bem como de quaisquer aditamentos, termos, anuências e/ou notificações previstos ou necessários, e à adoção, 
junto a órgãos governamentais e entidades privadas, das providências que se fizerem necessárias à efetivação 
das medidas aprovadas nesta Assembleia. 6. Leitura e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado e 
inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente Assembleia, da qual se lavrou esta ata que, os 
Acionistas autorizaram a lavratura na forma sumária, nos termos do artigo 130, §1º, da Lei nº 6.404/76, que 
foi lida, aprovada e assinada por todos. Mesa: José Mario Lima de Freitas - Presidente, Marcelo Lima de Freitas 
- Secretário. Certifico que a presente ata é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 31 de julho de 
2024. Acionistas: José Mario Lima de Freitas; Marcelo Lima de Freitas. JUCESP 1201755244 em 17/08/24. 
Maria Cristina Frei - Secretária-Geral.
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